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https://www.thomsonreuters.com.br/pt/tax-accounting/onesource-mastersaf/produtos/tax-one.html
https://www.thomsonreuters.com.br/pt/tax-accounting/onesource-mastersaf/produtos/mastersaf-dfe.html
https://www.thomsonreuters.com.br/pt/tax-accounting/onesource-mastersaf/produtos/onesource-tax-one/onesource-tax-automation.html
https://www.thomsonreuters.com.br/pt/tax-accounting/onesource-mastersaf/produtos/mastersaf-tax-analyser.html
https://www.thomsonreuters.com.br/pt/tax-accounting/comercio-exterior/global-trade.html#produtos
https://forms.office.com/r/R1naeEp9Te?origin=lprLink
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12. Sobre os Documentos e Informações  

12.1. Os documentos e informações entregues e disponibilizadas à Thomson Reuters no âmbito da "ação" 

deverão ser verídicos. Ao se inscreverem na "ação", os participantes 
atestam que os documentos e informações são verídicos. 

12.2. O não cumprimento dos prazos estipulados pela organização do 
para a entrega dos documentos e informações requeridos é passível de eliminação sumária da "ação". 
Além disso, a não adequação as formatações e restrições propostas para cada tipo de documento e 
informação solicitados ao longo da "ação" também é passível de eliminação sumária do referido. 



 

 

 

  

  

https://www.thomsonreuters.com.br/pt/tax-accounting/onesource-mastersaf/produtos/tax-one.html
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https://www.thomsonreuters.com.br/pt/tax-accounting/onesource-mastersaf/produtos/mastersaf-tax-analyser.html
https://www.thomsonreuters.com.br/pt/tax-accounting/comercio-exterior/global-trade.html#produtos


 

 

 

14.8. Toda a comunicação oficial com os participantes ocorrerá por e-mail. 
14.9. A qualquer momento, o presente Professional One poderá ser revogado ou anulado, no todo ou em 
parte, e o seu cronograma poderá ser alterado, sem que isso implique direito à indenização ou reclamação 
de qualquer natureza por quaisquer dos participantes. 
14.10. O não cumprimento das regras descritas no presente documento para a realização de inscrições 
por parte dos participantes facultará razão à Thomson Reuters para desclassificação. 
14.11. Conforme indicado no preâmbulo, o Professional One 2024 - 3ª Edição é uma "ação" de caráter 
exclusivamente cultural, sem estar relacionado a nenhuma modalidade de sorteio ou pagamento, sem ser 
vinculada à aquisição ou ao uso de qualquer bem, direito ou serviço, nos termos do artigo 3° da Lei n.º 
5.768, de 20 de dezembro de 1971, regulamentada pelo Decreto n.º 70.951, de 9 de agosto de 1972. 
14.12. A submissão de inscrições para o Professional One 2024 - 3ª Edição configura o aceite dos 
participantes dos termos do presente regulamento. 
14.13. Casos omissos serão deliberados pela Thomson Reuters. 
14.14. Fica desde já eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo (Foro Central), com 
plena concordância de todos os participantes, com exclusão de qualquer outro foro, por mais privilegiado 
que seja ou venha a ser, para dirimir qualquer dúvida a respeito do presente Regulamento ou da 
Campanha a que ele se refere. 

 


